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DISCRIMINATIVO D A DESPESA A NÍVEL D E S U B E L E M E N T O 

Órgão: 13 — SECRETARIA D A A G R I C U L T U R A 

Unidade Orçamentária: 03 — C O O R D E N A D O R I A D E PESQUISA AGROPECUÁRIA 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

-
Subcategoria Categoria 

Código 

3 .0 .0 .0 
3 .2 .0 .0 
3 .2 .7 .0 
3 .2 .7 .5 

E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento Elemento 
Subcategoria Categoria 

Código 

3 .0 .0 .0 
3 .2 .0 .0 
3 .2 .7 .0 
3 .2 .7 .5 

T O T A L : 

2.850.000 
2.850.000 

Econômica 

2.850.000 

Económica. 

2.850.000 

2.850.000 

A r t i g c 4.' — Este decreto entrará e m vigor n a aata de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 26 de ma io de 1977 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Murilo Macedo, Secretário d a Fa z enda 
Jorge Wilheim, Secretário de E c o n o m i a e P l ane jamento 
Pub l i cado n a Secre tar ia do Governo, aos 26 de ma io de 1977 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a d a Divisão de A tos Of ic ia is 

D E C R E T O N." 9.826, D E 26 D E MAIO D E 1977 

Altera denominação de entidade constante dos Quadros Anexos aos Decretos n.°s 
8658, de 21-10-1976 e 8879, de 26-10-1976 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
PAUÍLO, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Art igo 1.° — F i c a a l te rada a denominação d a ent idade abaixo m e n -
eionada, conf iante dos Quadros Anexos aos Decretos n.°s 8858, de 21 de outubro de 
1976 e 8879, de 26 de outubro de 1976, que aprovam respect ivamente, " P l a n o s de 
Concessão de Subvenções e de Concessão de Auxíl io", n a seguinte con fo rmidade : 

D . R . 02 — L i t o r a l 
P r a i a G r a n d e — Casa da Amizade das Esposas dos Ro ta r i anos de 

P r a i a Grande , mantenedora do L a r dos Ve lh inhos de P r a i a G r a n d e . 
A r t i g o 2." — Este decreto entrará em vigor n a d r t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 26 de ma i o de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

Mario de Moraes Altenfelder Silva, Secretário da Promoção 
Soc ia l 

Pub l i cado n a Secre tar ia do Governo, aos 26 de ma io de 1977. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a d a Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 9.827, D E 26 D E MAIO D E 1977 

Exclui a previsão de concessão de auxílio a entidade que especifica, constante do 
Plano de Concessão de Auxílio para Construção aprovado pelo Decreto n.° 8.8S3, de 

21 de outubro de 1976 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a excluída do P l ano de Concessão de Auxílio para C o n s 
trução aprovado pele Decreto n.° 8.853, de 21 de outubro de 1976, a previsão de 
concessão de auxílio à I rmandade d a S a n t a Casa de A n d r a d i n a , no valor de C r $ 
1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos m i l cruzeiros) r e l a t i va ao exercício de 1977. 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 27-4-1977, f i cando revogado o Decreto n.° 9.733, de 
36 de ab r i l de 1977 

Palácio dos Bande i rantes , 26 de maio de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

Mário de MoTaes Altenfelder Silva, Secretário da Promoção 
Soc ia l 

Pub l i cado n a Secre tar ia do Governo , aos 26 de ma i o de 1977. 
Maria Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of io iais 

D E C R E T O N.o 9.828, D E 26 D E MAIO D E 1977 

Dispõe sobre concessão de subvenções às instituições assistenciais que especifica 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, com fundamento no disposto no art igo 
87, § 4.°, inc iso I, d a L e i 440, de 24 de setembro de 1974 e ã v is ta do decidido 
pelo Conse lho Es t adua l de Auxílios e Subvenções, 

Decreta: 

Art igo 1.° — F i c a m autorizados, n a importância de Cr$ 7.989.000,00 
(sete milhões, novecentos e o i tenta e nove m i l cruzeiros) , os pagamentos r e l a t i 
vos às parcelas do exercício de 1977 às instituições assistenciais constantes do 
plano de concessão de subvenção, aprovado pelo Decreto n.° 9.254. de 10 de de-
Bembro de 1976. 

Ar t i go 2.° — A despesa com a execução do disposto neste Decreto, 
eorrerá através de crédito próprio, registrado em conta especial pe la Secre ta 
r i a da Fa z enda . 

A r t i go 3.° — Este Decreto entrará e m v igor n a da ta de s u a publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 26 de ma io de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

Mário de Moraes Altenfelder Silva, Secretário da Promoção 
Soc ia l 

Pub l i c ado n a Secre tar ia do Governo, aos 26 de maio de i977. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a d a Divisão 

de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N." 9.829, D E 26 D E M A I O D E 1977 

Autoriza pagamento a instituições assistenciais constantes dos planos de concessão 
de auxílios que especifica, para construção e dá providências correlatas 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, com fundamento no disposto no art igo 
8^ § 4.°, inc iso I I da Le i 440, de 24 de setembro de 1974 e à v is ta do decidido 
pelo Conselho Es tadua l de Auxílios e Subvenções, 

Dec re ta : 

Ar t i go 1." — F i c a m autorizados, n a importância de C r$ 9.149.000,00 
(nove milhões, cento e quarenta e nove m i l cruzeiros) , os pagamentos re lat ivos 
às parcelas do exercício de 1977. às instituições assistenciais constantes dos planos 
de concessão de auxílios p a r a construção, aprovados pelos seguintes decretos: 

I — Decreto 
I I — Decreto 

I I I — Decreto 
I V — Decreto 
V — Decreto 

V I — Decreto 
V I I — Decreto 

V I I I — Decreto 

9.101, 
9.107, 
9.184, 
9.185, 
9.186, 
9.215, 
9.216, 
9.250, 

de 25 
de 25 
de 03 
de 03 
de 03 
de 09 
de 09 
de 10 

de novembro de 
de novembro de 
de dezembro de 
de dezembro de 
de dezembro de 
de dezembro de 
de dezembro de 
de dezembro de 

1976; 
1976; 
1976; 
1976; 
1976; 
1976; 
1976; 
1976. 

Artigo 2.» — A despesa com a execução do disposto neste Decreto, 
eorrerá através de crédito próprio, registrado em conta especial pela Secreta
ria da Fazenda. 

Artigo 3.° — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
Palácio dos Bandeirantes, 26 de maio de 1977. 

P A U L O E G Y D I O MARTINS 
Mário de Moraes Altenfelder Silva, Secretário da Promoção 

Social 
Publicado na Secretaria do Governo, aos 26 de maio de 1977. 

Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão 
de Atos Oficiais 

D E C R E T O N . ° 9.830, D E 26 D E MAIO D E 1977 

Concede, a título precário, perniissão de uso de imóvel à Prefeitura Municipal 
de Sorocaba 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.* — F i c a a Fa z enda do Estado autor i zada a pe rmi t i r o uso, 
a título precário, pe la P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de Sorocaba, do imóvel com 54.600 m3 
( c inquenta e quatro m i l e seiscentos metros quadrados) e do prédio em construção 
nele existente, s i tuados no " J a r d i m S a n t a Rosália", no Município de Sorocaba, 
sob a administração d a Secre tar ia d a C u l t u r a , Ciência e Tecnolog ia , hav ido por. 
escr i tura pública lavrada, em conformidade com as disposições d a L e i n. ° 9.351, 
de 16 de ma io de 1966, nas notas do 19.° Tabe l ionato desta C a p i t a l , em 7 de j u 
l h o de 1967. 

Parágrafo único — Obriga -se a permissionária a conc lu i r , às suas ex
pensas, no imóvel a que se refere este artigo, as obras dest inadas à instalação do 
Centro ' de Integração Comunitária de Sorocaba . 

A r t i go 2.° — A permissão autor i zada por este decreto prevalecerá até 
que se u l t ime projeto de le i , re lat ivo à cessão, em comodato, do imóvel, ao M u n i 
cípio de Sorocaba . 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 26 de maio de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
M a x Feffer, Secretário d a C u l t u r a , Ciência e Tecno log ia 

Pub l i cado n a sec r e ta r i a do Governo, aos 26 de maio de 1977 
Maria Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos O f i c i a i s 

D E C R E T O N." 9.831, D E 26 D E MAIO D E 1977 

Altera o Decreto n.° 7.993, de 4 de junho de 1976, que dispõe sobre Unidades 
Orçamentárias e Unidades de Despesa da Administração Direta 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO, 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 6.° do Decre to- le i 
n.° 233, de 29 de abr i l de 1970, 

Decreta: 

Ar t i g o l.o — O art igo 17 do Decreto n.° 7.993, de 04 de junho de 1976, 
passa a ter a seguinte redação: 

" A r t i g o 17 — Cons t i tuem Unidades de Despesa da Un idade Orçamen-» 
tàna Coordenador» de Saúde M e n t a l : 

I — Administração d a Coordenador ia de Saúde M e n t a l ; 
I I — Divisão de Estudos e P rog ramas ; 
I I I — Depar tamento Psiquiátrico I; 
IV — Hosp i t a l Psiquiátrico P i n e l ; 
V — Hosp i t a l Psiquiátrico de Ribeirão P r e t o ; 
V I — Hosp i t a l Professor Cantídio de M o u r a Campos ; 
V I I — Hosp i ta l Psiquiátrico de A r a r a q u a r a ; 
V I I I — Centro de Reabilitação de Casa B r a n c a ; 
I X — Depar tamento Psiquiátrico I I ; 
X — Laboratório Farmacêutico; 
X I — Depar tamento de Administração; 
X I I — Hosp i t a l Psiquiátrico de S a n t a R i t a do Passa Qua t r o ; 
X I I I — Divisão de Ambulatórios de Saúde M e n t a ] " . 
A r t i go 2.° — Este Decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 26 de maio de 1977 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

Jorge Wilheim, Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 
Pub l i cado n a Secre tar ia do Governo ,aos 26 de ma i o de 1977 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia ia 

D E C R E T O N.* 9.832, D E 26 D E MAIO D E 1977 

Altera o Decreto n.* 9.635, de 31 de marco de 1977, que dispõe sobre Unidades 
Orçamentárias e Unidades de Despesa no âmbito do Gabinete do Governador 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 6." do Decreto-
l e i n." 233, de 29 de abr i l de 1970, 

Dec r e ta : 
A r t i g o 1.° — Os art igos 1.° e 5.° de Decreto n.° 9.635, de 31 de março 

de 1977, passam a v igorar com a seguinte redação: 
«Artigo 1.° — Cons t i tuem Unidades Orçamentárias do Gabinete do 

Gove rnador : 
I — Casa Civil; 
I I — Casa M i l i t a r ; 
I I I — Secre tar ia de Economia e P lane jamento ; 
TV — Secre tar ia do Gove rno : , . 
V — F u n d o de Assistência Soc ia l do P a t a c o do Governo. 
A r t i g o 5.° — Cons t i tuem Unidades de Despesa da Unidade Orçamen

tária Secre tar ia cio Governo : 
I — Gab ine t e . do Secretário: 
I I — Depar tamento de Administração; 
I I I — Depar tamento de Manutenção dos Palácios do Governo ; 
I V — Assessoria Técnico-Legislativa; 
V — Assessoria de Desenvolv imento Administrativo». 
A r t i g o 2." — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 26 de ma io de 1977 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

Jorge Wilheim, Secretário de Economia e P lane jamento 
Pub l i cado n a Secre tar ia do Governo aos 28 de maio de 1P77 

Maria Angélica G a l i a z z i , D i r e t o r a da Divisão de Atos Of ic ia is . 


